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GABINETE DO VEREADOR FELIPE ALVES

Projeto de Lei nº______/2020.


“Dispõe sobre a criação do projeto Praia Inclusiva, no Municipio de Natal/RN.”

 Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Natal deverá criar no âmbito Municipal o projeto Praia Inclusiva, beneficiando a população que possui deficiência física ou mental, com passeios e banhos nas praias urbanas da cidade, sob os cuidados dos órgãos públicos responsáveis.”
.Art. 2º - O executivo deverá fixar a periodicidade da realização do evento.
Art. 3º A Prefeitura Municipal poderá firmar convênios ou parcerias com instituições privadas para a execução do projeto.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Natal, 04 de março de 2020.
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